
                                  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Contratação de empresas para Prestação de Serviço de locação de 02 (duas) Mini Carregadeiras 

com operador e 01 Caminhão com motorista equipado com prancha para a Secretaria Municipal 

de Obras – modalidade pregão – tipo menor preço por Lote. 

 

1.1. Especificações e quantidades 

Mão de Obra e Equipamentos LOTE I  

Ite
m 

Qt
da 

Descrição Detalhada Und Mensal 12 Meses 

1 1 Operador - mensalista 44 horas semanais 
 R$   
7.530,49  

 R$   
7.530,49  

 R$   
90.365,88  

2 1 
Mini Carregadeira com concha - Implementos: 
Capinadeira, fresadora e vassoura. 

 R$ 
15.446,15  

 R$ 
15.446,15  

 R$ 
185.353,80  

      
 R$ 

22.976,64  
 R$ 

275.719,68  

         

Mão de Obra e Equipamentos LOTE II 

Ite
m 

Qt
da 

Descrição Detalhada Und Mensal 12 Meses 

1 1 Operador - mensalista 44 horas semanais 
 R$   
7.530,49  

 R$   
7.530,49  

 R$   
90.365,88  

2 1 
Mini Carregadeira com concha - Implementos: 
Capinadeira e vassoura. 

 R$ 
11.959,46  

 R$ 
11.959,46  

 R$ 
143.513,52  

      
 R$ 

19.489,95  
 R$ 

233.879,40  

         
Mão de Obra e Equipamentos LOTE III 

Ite
m 

Qt
da 

Descrição Detalhada Und Mensal 12 Meses 

1 1 Motorista - mensalista 44 horas semanais 
 R$   
6.333,76  

 R$   
6.333,76  

 R$   
76.005,12  

2 1 

Caminhão 3/4 - Equipado com prancha para transporte 
de equipamentos - mini carregadeira - rolo 
compactador - entre outros - capacidade minima de 
3.5Tn - máximo 05 anos. 

 R$ 
12.241,53  

 R$ 
12.241,53  

 R$ 
146.898,36  

      
 R$ 

18.575,29  
 R$ 

222.903,48  

 

 

 



                                  

 

Do Horário  

• Horário da Secretaria Municipal de Obras, 44 horas semanais, para o horário de 07h as 

11h30 e 13h as 17h30, podendo ser chamado aos Sábados, Domingo ou feriados, quando 

previamente avisado. 

 

1.2. Da natureza do objeto 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, respeitando a vedação 

do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021. O objeto possui natureza caracterizada como comum, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação tem por finalidade suprir a necessidade operacional da Secretaria 
Municipal de Obras (SMO), por meio da disponibilização de equipamentos essenciais ao 
desempenho das ações de manutenção e conservação urbana, com foco na eficiência, 
mobilidade e produtividade das frentes de trabalho. 

A locação de mini carregadeiras com operador é indispensável para o apoio mecanizado em 
atividades rotineiras da SMO, tais como: 

 Limpeza e remoção de resíduos urbanos, 
 Capina mecanizada de vias públicas, 
 Apoio à fresagem de pavimento deteriorado, 
 Movimentação e redistribuição de materiais, 
 Preparação de áreas para pequenas obras e intervenções emergenciais. 

As mini carregadeiras apresentam alto desempenho em áreas de difícil acesso, como praças, 
canteiros, margens de vias e terrenos urbanos estreitos, sendo ideais para atuação em espaços 
com restrição de manobra para equipamentos de maior porte. A inclusão de implementos 
específicos, como vassoura recolhedora, capinadeira hidráulica e fresadora de asfalto, amplia 
significativamente a versatilidade e o rendimento operacional. 

Além disso, a contratação de um caminhão equipado com prancha para transporte de 
equipamentos, cuja função será garantir a logística eficiente no deslocamento das mini 
carregadeiras, rolo compactador e outros maquinários entre os diferentes locais de execução das 
atividades, com segurança e agilidade. Tal medida evita a circulação autônoma dos 
equipamentos pelas vias públicas, preservando o pavimento e reduzindo riscos operacionais. 



                                  

A contratação, portanto, é imprescindível para garantir a continuidade, ampliação e melhoria da 
prestação dos serviços urbanos prestados pela SMO, promovendo maior efetividade na execução 
e no atendimento das demandas da população. 

A medida está alinhada com os princípios da economicidade, eficiência e continuidade do serviço 
público, conforme previsto no art. 11 da Lei nº 14.133/2021, além de proporcionar maior 
controle operacional, redução de riscos administrativos e flexibilidade de gestão das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras. 

 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

A contratação será realizada por Pregão Eletrônico, com critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO por Lote. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Documentos adicionais exigidos com a proposta de preços: 

( X ) Não 

4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

( X ) Não (  ) Sim 

4.3. Será exigida prova de conceito: 

( X ) Não (  ) Sim 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

( X ) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

( X ) Não 

 

 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 



                                  

 

Para habilitação, o licitante deverá apresentar: 

 Atestados de capacidade técnica emitidos por órgãos públicos ou privados. 

 

 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. Prazo de entrega/execução 

A execução dos serviços será diária e continua, de acordoa com as demandas da SMO. 

6.2. Bens perecíveis 

(x ) Não 
(  ) Sim 

6.4. Garantia de execução do contrato 

( x ) Não 

(   ) Sim 

 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

 

7.1 Da contratada 

Obriga-se a empresa vencedora: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato, limitada ao quantitativo de cada item; 

b) Ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes, em 

consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especificações 

determinadas pela legislação em vigor; 

c) Manter, durante a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas; 



                                  

d) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a 

contratante por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o 

Contratante em caso de alteração; 

e) Os equipamentos deverão estar devidamente identificados, com plotagem, 

especificando que estão a serviço da SMO, conforme padrão a ser apresentado 

pelo fiscal; 

 

 

7.1 Da contratante 

Obriga-se a Administração/Contratante: 

a) Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 

entregues; 

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento 

estipulada na licitação e no Contrato; 

c) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 

especificações do contrato; 

d) Observar para que durante a vigência da contratação sejam cumpridas as 

obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

f) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados; 

 

 

 

 

 

8. DO CONTRATO 

 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
( x ) Somente por assinatura de contrato 
 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica 
(  ) Autorização de Fornecimento 



                                  

(  ) Outro. ___________________________________________________ 

 

8.2. VIGÊNCIA 

O prazo de vigência será de 12 meses, prorrogável nos termos da Lei nº 14.133/2021, previsto 

para iniciar no dia 01 de julho de 2025. 

 

 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 

Gestor: 

Tarcizio Zanelato 

Secretário de Obras 

Matrícula: 957605 

Tarcizio.zanelato@itajai.sc.gov.br 

 

Fiscal: 

Paulo Ricardo da Silva Nome: xxxxxxxxxxxxxxx 

Assessor – Departamento de Contratos e Licitações SMO Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Matrícula:  1629502 Matrícula: xxxxxxxxxxxx 

Paulo.ricardo@itajai.sc.gov.br E-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

Os equipamentos poderão ser rejeitados, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 3 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

Da forma de pagamento 

mailto:Tarcizio.zanelato@itajai.sc.gov.br
mailto:Paulo.ricardo@itajai.sc.gov.br


                                  

 

Itajaí (SC), 14 de maio de 2025. 

                              

        

Tarcizio Zanelato 

Secretário Municipal de Obras 

 

O pagamento será efetuado em até 30 dias, mediante apresentação de nota fiscal, por meio de 

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente, indicadas pelo Contratado 

em sua proposta comercial. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta da seguinte dotação: 735 

 

11. DO VALOR ESTIMADO 

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 732.502,56. 
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